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Assunto: Dispõe sobre denominação de "LUIZ MARIA CIPRIANO" a uma 

pública de nossa cidade e dá outras providências. 
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Ck PLOCCIACt 
Estado de São Paulo 

N° 
LUIS MARIA CIPRIANO nasceu em Tanabi - SP no ano de 1938, 

filho de José Maria Cipriano e Antonia Franquila. 

Foi casado com Maria Aparecida Tolini Cipriano, dessa união 

nasceram os filhos José Aparecido, Cleuza, Maria, Neuza de Fátima, Maria de Lourdes, 

Luiz Donizete, Antonio Maria, Alcides, Ana e João, e os netos William, Welligton e Mario. 

Trabalhava como cocheiro de cavalo em Aras da cidade, como o 

Aras Marilaqui. 

Infelizmente no dia 09 de janeiro de 2010 veio a falecer deixando 

muita saudade aos amigos e parentes. 

Cidadão atuante na comunidade com grande número de 

amigos, sempre disposto a auxiliar ao próximo, quando requisitado. 

São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos 

demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de grande reconhecimento na 

região. 

S/S., 08 de dezegibro de 

JOÃO DONIZÉTI SILVESTRE 

491  
lk 

IN 411 

Este Impresso foi confeccionado 
Com papel 100% reciclado. 



os‘r 

Recebido na Div. Expediente 

21/47 de  t 0t,'e 1ri6',t0 de  (19  

A Consultoria Jurídica e Comissões 

12-  / 1°  

r"  \.71  
Div. 	ediente 

\PutiÀ cto 1,, o . 	L o 

Andréia %mel!' Ludovlco 
Chem TE,  .ieco eAssuntos Juddico. 
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4000.4r4  kirt,"41/4îto 	 Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE: 	 PL 562/2010 

Cuida-se de PL que 'Dispõe sobre denominação 
de 'LUIS MARIA CIPRIANO' a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências", de autoria do Nobre Vereador JOÃO DONIZETI SILVES1RE. 

A matéria é da competência concorrente do 
Senhor Prefeito e dos Senhores Vereadores, nos termos que dispõe a Lei 
Orgânica do Município: 

"Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção 
do Prefeito, legislar sobre as matérias de 
competência do Município, especialmente no que se 
refere ao seguinte: 

XII - denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos e suas alterações;" 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer, s.m.j. 

Sorocaba, 13 de janeiro de 2011. 

ifia" 
Roberta dos : 428.1451,4  nevalle 

Assessora to 'ica 

De acordo: 
—me 

è,
À 

 
Andrea Gianelli Ludovico 
Secretária Jurídica em substituição 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 562/2010, de autoria do Edil João Donizeti 
Silvestre, que dispõe sobre denominação de "LUIZ MARIA 
CIPRIANO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras 
providências. 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

S/C., 1° de fevereiro de 2011. 
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Estado de São Paulo 
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Sorocaba, 16 de fevereiro de 2012. 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, os 

Autógrafos nos 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21/2012, aos Projetos de Lei n's 562/2010, 

154, 327/2011, 12/2012, 505, 512 e 601/2011, respectivamente, já aprovados em 

definitivo por este Legislativo. 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, 

subscrevemo-nos, 

JOSÉ Fl 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
DOUTOR VITOR LIPPI 
Digníssimo Prefeito Municipal 
SOROCABA 

e4 
a ' nem lb 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 
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AUTÓGRAFO N° 15/2012 
N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	DE 2012 

Dispõe sobre denominação de "Luis MARIA 
CIPRIANO" a uma via pública de nossa cidade 
e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 562/2010 DO EDIL JOÃO DONIZETI SILVESTRE 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica denominada "Luis MARIA CIPRIANO" a Rua 01, 
localizada no Jardim Cruz de Ferro, que se inicia na Rodovia Sorocaba-lperó e 
termina em área particular denominada Fazenda Stecca, do mesmo Jardim, nesta 
cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a 
expressão: "Cidadão Emérito 1938/2010". 

Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Rasa,/ 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data c 

Oh 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 10016 reciclado. 
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N° 	"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 02 DE MARÇO DE 2012 1 N0  1.518 
FOLHA 01 DE 01 
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I LEI N° 9.937, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.  

I 
 . 

I (Dispõe sobre denominação de "LUIS MARIA CIPRIANO" 
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências). 

I 

. 

1 
Projeto de Lei no 562/2010 - autoria do Vereador JOÃO 
DONIZETI SILVESTRE. I 

• A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

1 
• 

Art. 1° Fica denominada "LUIS MARIA CIPRIANO" a Rua 1, 
localizada no Jardim Cruz de Ferro, que se inicia na Rodovia 

I 

1 
Sorocaba-lperó e termina em área particular denominada Fa- 
zenda Stecca, do mesmo Jardim, nesta cidade. I 

• Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a ex-
pressão: "Cidadão Emérito 1938/2010". I 1 Art. 3 0  As despesas com a execução da presente Lei correrão . • - por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

I 
Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. I 
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 012, 357° da 

• Fundação de Sorocaba. • 

1 
• 

.• 	'VITOR LIPPI 
Prefeito Municipal 

I 
• 

I I . LUIZ ANGELO VERRONE QUIL1CI . 
• Secretário de Negócios Jurídicos 

1 I 
JOSÉ AILTON RIBEIRO . • Secretário de Governo e Relações Institucionais 

I I 
VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA • • Secretario de Planejamento e Gestão 

1 11 
JOSÉ CARLOS comuRE 

. • Secretário da Habitação e Urbanismo. 

I I 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos • • Oficiais, na data supra. 

I I 
- . 

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS • 

• Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos I 
Oficiais • 

I JUSTIFICATIVA: I 

• LUIS MARIA CIPRLANO nasceu no dia 10 de Julho de 1930. 
I I  Infelizmente no dia 1 de Abril de 2010 veio a falecer deixando 

muita saudade aos amigos e parentes. . 
Cidadão atuante na comunidade com grande número de ami-
gos, sempre disposto a auxiliar ao próximo, quando requisi-
tado. 

II 
• 

São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração 
I dos demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa 

de grande reconhecimento na região. 
I 

• 
S/S., 22 de Outubro de 2010 

I I 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE • 

Vereador 
I I 

I I 

I I 
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, 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado. 



PREFEITURA DE SOROCABA 

LEI N ° 9.937. DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012.   

(Dispõe sobre denominação de "Luis MARIA CIPRIANO" a 
uma via pública de nossa cidade e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 562/2010 - autoria do Vereador JOÃO 
DONIZETI SILVESTRE. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "LUIS MARIA CIPRIANO" a Rua I, localizada no Jardim Cruz de 
Ferro, que se inicia na Rodovia Sorocaba-lperó e termina em área particular denominada Fazenda Stecca. do mesmo 
Jardim, nesta cidade. 

Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão Emérito 
1938/2010". 

Art. 30 
 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 

consignadas no orçamento. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de 2 012, 357° da Fundação de Sorocaba. 

VITOR LIPPI 
Prefeito 

) 
LUIZ ANGELGVERRONE QUILICI 

Seer 'rio de Negócios Jurídicos 

JOSÉ AILTO 1BEIRO 
Secre 'rio de Governo 	elaç" Institucionais 

VALMIR DE J, US RODR1GUES ALME±NAR, 
Secreta:4o de Plane iamento e de-s-tÃo------ 

da Habitação e 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

(?), 
SOLANGE APARECIDA-GEaEVINI LLAMAS 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 



t::4:t PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 9.937, de 28/2/2012 — fls. 2. 

JUSTIFICATIVA: 

Luis MARIA CIPRIANO nasceu no dia 10 de Julho de 1930. 

Infelizmente no dia 1 de Abril de 2010 veio a falecer deixando muita saudade aos amigos e parentes. 

Cidadão atuante na comunidade com grande número de amigos, sempre disposto a auxiliar ao 
próximo, quando requisitado. 

São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos demais Pares para oferecer 
essa homenagem a uma pessoa de grande reconhecimento na região. 

S/S., 22 de Outubro de 2010 

JOÃO DONIZET1 SILVESTRE 
Vereador 


